
RESOLUÇÃO Nº 054/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 10 de

dezembro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º -  Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente que ocorrerão no ano de 2026.

MÊS DATA

JANEIRO 14

FEVEREIRO 11

MARÇO 11

ABRIL 08

MAIO 13

JUNHO 10

JULHO 08

AGOSTO 12

SETEMBRO 09

OUTUBRO 14

NOVEMBRO 11

DEZEMBRO 09

Art. 2º-  As reuniões serão híbridas e ocorrerão sempre às 08:30h na Rua Itália, 168-
Centro- Fazenda Rio Grande/PR e através de link previamente divulgado. 

 Art.  3º  -   Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições contrárias

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2025.

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
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Fazenda Rio Grande
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